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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

que “Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos 

da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, estabelecendo critérios para a emissão de 

faturas de serviços de telecomunicações.  

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 3º ...................................................................... 

XIII – de receber informações claras, detalhadas e de fácil 

compreensão acerca do seu uso dos serviços de telecomunicações e dos débitos 

correspondentes.” 

“Art. 78-A  Nas relações de consumo, as prestadoras de 

serviços de telecomunicações ficam obrigadas, sem prejuízo de outras 

determinações previstas na legislação de defesa do consumidor, a fornecer: 

I – cópia dos contratos de prestação dos serviços e de suas 

modificações, estabelecendo prazo mínimo de trinta dias para a adesão voluntária 

do consumidor a mudanças nos critérios e procedimentos de prestação; 

II – extrato detalhado das ligações, conexões ou transações 

efetuadas, em conformidade com os procedimentos de medição e faturação 

acordados em contrato ou previstos em regulamento, contendo, no mínimo, dados 

do destinatário e da duração de cada ligação, conexão ou transação e o respectivo 

valor cobrado.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Apesar dos contínuos esforços desta Casa e de outras 

instâncias regulatórias, o setor de telecomunicações continua a ser um recordista de 
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reclamações dos consumidores, seja junto às instituições de proteção ao 

consumidor, seja na própria Anatel. 

Um dos aspectos mais criticados pelos usuários é a falta de 

transparência nas cobranças dos serviços prestados. Embora alguns dos 

regulamentos da Anatel já obriguem a uma maior transparência, é preciso que o 

dever de informar, exaustiva e claramente, os serviços prestados e os valores 

cobrados esteja presente na Lei Geral de Telecomunicações como norma universal, 

a ser respeitada por todas as prestadoras, independentemente da natureza e do 

regime em que o serviço é ofertado. 

Oferecemos, nesse sentido, a presente proposta, que 

estabelece o princípio em caráter geral, dando ao órgão regulador parâmetros mais 

amplos para exigir das prestadoras maior rigor na cobrança dos serviços.  

Em vista do significado social desta iniciativa, esperamos 

contar com o apoio de nossos Pares para sua discussão e aprovação.  

Sala das Sessões em 18 de setembro de 2012.                       

Deputado MÁRCIO MARINHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4442/2012 
 

 

4 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo 

terão direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados 

por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de 

forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.  
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Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem 

utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput.  

 

Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações 

não isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, 

estaduais ou do Distrito Federal relativas à construção civil e à instalação de cabos e 

equipamentos em logradouros públicos.  

 

Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de 

telecomunicações restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou 

imóvel, conforme dispuser a Agência.  

 

Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de 

telecomunicações que investirem em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, na 

área de telecomunicações, obterão incentivos nas condições fixadas em lei.  

 

Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de 

cento e vinte dias da publicação desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o 

desenvolvimento tecnológico das telecomunicações brasileiras, com o objetivo de estimular a 

pesquisa e o desenvolvimento de novas tecnologias, incentivar a capacitação dos recursos 

humanos, fomentar a geração de empregos e promover o acesso de pequenas e médias 

empresas a recursos de capital, de modo a ampliar a competição na indústria de 

telecomunicações.  

 

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de 

telecomunicações serão estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, 

fiscal e aduaneira.  

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade 

atribuídas às prestadoras de serviço no regime público.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


